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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2019 
 
Aos 27 dias do mês de maio de 2019, autorizado pelo ato das folhas (292) do processo de Pregão Eletrônico nº 008/2019, Processo de 
Registro de Preços nº 027/2019 da presente Ata de Registro de Preços, Ata Eletrônica nº 024/2019, de acordo com o disposto no artigo 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora: 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: MED LIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS EIRELI CNPJ nº 23.191.397/0001-41, representado pelo Sr(a). Gabriel Soares Evangelista, à saber: 
 

1.1.  
 

ITEM QUANT/ UNID. DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO 
UNIT. 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 
03 28 UN ARMÁRIO DE AÇO  

roupeiro de aço, chapa 24, com 2 portas 
independentes, maçaneta com as normas nr 24 
e nr 18 ministério do trabalho, 03 prateleiras 
horizontal, sistema de ventilação veneziana ; 
chapas; 24 - 060mm, medida total. altura 2100 
x largura 100 x profundidade 500, divisões 
internas vertical, com chave 02, 01 cabide por 
porta, pés removíveis pintura epóxipo, cor azul 
garantia de 12 meses  

DEAL/INS
ALUBRE 

875,00 24.500,00 

04 08 UN ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 
em chapas 24, com portas de abrir, com 
reforços tipo Omega internos em cada uma, no 
sentido vertical, soldados a ponto; fechadura 
cilíndrica tipo Yale, com duas chaves em 
duplicatas, prateleiras reguláveis de 50 em 50 
mm; por sistema de cremalheiras, sendo uma 
sempre fixa; puxadores em poliuretano de alto 
impacto de sobrepor. Capacidade para suportar 
30 kg por prateleira; A 1,98 x L 0,90 x P 0,40 
m - 05 prateleiras. cor cinza , pés com protetor 
plástico. Montagem de responsabilidade do 
fornecedor. 

IDEAL/PA
90 

510,00 4.080,00 

05 215 UN ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 
em chapas 24, com portas de abrir, com 
reforços tipo Omega internos em cada uma, no 
sentido vertical, soldados a ponto; fechadura 
cilíndrica tipo Yale, com duas chaves em 
duplicatas, prateleiras reguláveis de 50 em 50 
mm; por sistema de cremalheiras, sendo uma 
sempre fixa; puxadores em poliuretano de alto 
impacto de sobrepor. Capacidade para suportar 
30 kg por prateleira; A 1,98 x L 0,90 x P 0,40 
m - 04 prateleiras. cor branco neve e/ou cinza 
, pés com protetor plástico. Montagem de 
responsabilidade do fornecedor 

IDEAL/PA
90 

420,00 90.300,00 

08 10 UN ARMÁRIO DE MADEIRA 02 PORTAS 
Fabricado em MDP com acabamento em FF, o 
armário possui rodízios, 4 prateleiras, 1 gaveta 
e um espaço para colocar escada, rodo e 
vassoura proporcionando organização dos 
produtos de limpeza ou outros produtos que 
desejar. O Armário de Lavanderia Cor branca 
MEDIDAS APROXIMADAS Descrição do 
Tamanho 190X90X50 , Altura do Produto (cm) 
190, Largura do Produto (cm) 50, 

MED 
LIFE/AR03 

450,00 4.500,00 
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Comprimento do Produto (cm) 90, Número de 
Portas 2 Portas, Características Especiais Com 
Gaveta. Montagem de responsabilidade do 
fornecedor 

09 16 UN ARMÁRIO DE MADEIRA PARA PASTAS 
SUSPENSAS 
02 portas e 04 suportes para pastas suspensas , 
medindo no minimo 1.60 x 0.80 x 0.50m ( 
Altura x largura xprofundidade ) produzido em 
madeira mdp 25mm de espessura - cor azul, 
montagem por conta do fornecedor. Melaninico 
cor azul 

MED 
LIFE/ARS
01 

1.350,00 21.600,00 

19 28 UN CADEIRA TIPO POLTRONA DIRETOR  
contínua cromada, espaldar médio em concha 
ùnica de 20mm, espuma laminada de 70mm. 
Revestimento em couro, cor preta, com apóio 
de braços. 
DESCRIÇÃO: braços-fixo. Base fixa "S " em 
tubo elíptico cromado. 
Medidas Dimensão: 50 L 48P 98 A. 
CAPACIDADE 120 KG, montagem de 
responsabilidade do fornecedor 

MED 
LIFE / 
CPD02 

500,00 14.000,00 

23 20 UN CADEIRA GIRATÓRIA 
Executiva, regulagem de altura à gás, com base 
em aço com capa, assento e encosto em espuma 
injetada de 5 cm,  com revestimento em tecido 
azul ou cinza chumbo, com embuchamento 
metálico, com rodízios de nylon, com braços 
digitador (com regulagem de altura), com 
mecanismo back system (regula inclinação do 
encosto). Encosto larg. 0,41 x alt. 0,37 / 
assento larg. 0,45 x prof. 0,41, garantia mínima 
de12 meses. 

MED 
LIFE / 
CG02 

590,00 11.800,00 

24 36 UN CADEIRA GIRATÓRIA 
Executiva ,apoio para os braços tipo gatilho 
regulagem de altura à gás, com base Em aço 
com capa, assento e encosto em espuma 
injetada de 5cm, com revestimento em Tecido 
courino cor cinza claro ou preto, com 
embuchamento metálico, com rodízios De 
nylon, com braços digitador (com regulagem 
de altura), com mecanismo back System 
(regula inclinação do encosto). Encosto larg. 
0,41 x alt. 0,37 / assento larg. 0,45 x prof. 0,41, 
garantia mínima de 12 meses. montagem de 
Responsabilidade do fornecedor 

MED 
LIFE/ 
CG01 

275,00 9.900,00 

25 182 UN CADEIRA GIRATÓRIA PARA 
DIGITADOR: fabricada em espuma injetada 
de poliuretano flexível de alta resistência, 
moldado anatomicamente, indeformável, com 
densidade controlada de 45 kg/m³, com alta 
DESCRIÇÃO: resistência a rasgos, na cor azul 
escuro borda frontal do assento curvada para 
melhor circulação sanguínea. Estrutura 
giratória, modelo secretaria, em tubo de aço 
com assento e encosto azul escuro ou cinza 
chumbo conforme solicitado; com regulagem 
de altura a gás; com 5 rodizios duplos injetados 
em nylon; suporte para encosto em aço tubular 
com regulagem de altura a gás; suporte para 
encosto em aço tubular em regulagem 
horizontal e vertical, apoio para braços em aço 
em 7 estágios; medidas aproximadas da 
poltrona: Encosto A 3900mmm x L 400 mm, 

MED 
LIFE / 
CGD1.1 

340,00 61.880,00 
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largura do assento 410mm.  
27 37 UN CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 

PRESIDENTE 
estofados em couro 100% natural ou ecológico, 
cor preta, com apoio de cabeça removível, base 
em aço cromada com solda central reforçada e 
mecanismo excêntrico com 5 estágios de 
travamento, rodízios em poliuretano, braços de 
aço cromados com apoio revestidos em couro 
100% natural. ou ecológico Indicada para 
pessoas com peso de até 150 kg, espuma do 
assento e encosto expandida 120 mm, sistema 
pneumático (a gás) de regulagem de altura, 
base com relax excêntrico, em conformidade 
com Nr 17, ABNT NBR 14110 (resistência) e 
ABNT NBR 13962. 
Dimensões aprox.: - altura do assento 500 a 
560 mm; - altura total 1180 a 1220 mm; 
- largura total 700 mm; - profundidade total 
850 mm. Garantia mínima: 12 meses. 
montagem de responsabilidade do fornecedor 

MED LIFE 
/ CGP2.1 

656,95 24.307,15 

39 06 UN ESTANTE 
Armário semi-aberto com 02 portas e chaves, 
prateleiras removíveis, medindo 
APROXIMADAS 800mm x 360mm x 
1500mm. Prateleiras removíveis e realocáveis 
em 3 alturas. Fundo revestido em ambas as 
faces e encaixado para evitar deslocamento 
durante a utilização. Confeccionado em MDP 
na espessura de 15mm com revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência com 
encabeçamento com fita de bordas de 2mm de 
espessura. Garantia de 1 ano e montagem por 
conta do fornecedor. 

MED 
LIFE / 
EST 

548,00 3.288,00 

51 50 UN MESA DE TRABALHO PARA 
ESCRITÓRIO 
Conj. em L c/ 02 Gav. c/ Pé duplo em 16 MM 
c/ teclado retrátil ,tampos melaninico azul, 
medida aproximada: 120X100X60X74 ,perfil 
cristal estrutura tubular reforçada com pintura 
em epoxi cristal . Incluso montagem. 

MED 
LIFE / 
MST01 

310,00 15.500,00 

55 43 UN MESA PARA COZINHA COM 04 
CADEIRAS 
- tampo em granito natural polido, retangular, 
removivel de 75 x 02 x 120, estrutura em tubo 
de aço carbono 3'', 68,5 cm x 75 cm x 100 
aproximadamente, com 4 cadeiras com 
estrutura e encosto em aço de carbono 1 1/4 '' 
assento e encosto estofados anatomicos 
madeira laminada revestida em corvim azul 
royal, branco ou a definir com fixação do tubo 
com porca - garra medidas aproximadas 45 cm. 
Garantia minima 12 meses.  

VELGO/4L 708,53 30.466,79 

64 30 UN ROUPEIRO DE AÇO COM 08 
REPARTIÇÕES 
grandes sobrepostas. Portas com pitão 
(dispositivo para cadeado) - com reforço 
ômega, 02 (duas) dobradiças, 02 (duas) 
venezianas para ventilação, dois cabides por 
vão, pés em chapa #18, dobras das laterais 
longitudinais de 25mm de espessura. 
Confeccionada em chapa de aço laminada a 
frio 26 (0,45mm)Acabamento: Tratado pelo 
processo anticorrosívo por fosfatização, 

IDEAL/R0
8PG 

623,99 18.719,70 
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processo de pintura em esmalte sintético, 
secagem em estufa de alta temperatura (150) 
graus, na cor cinza. 
Dimensões externas: 1950 x 1230 x 420mm. 
Dimensões internas: 900 x 250 x 400mm 
Com certificação do Inmetro. Prazo de garantia 
de 1 ano e garantia sobre defeitos de 
fabricação.Observação:  montagem por conta 
do fornecedor. 

 
VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$ 334.841,64 (TREZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E QUARENTA 
E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 

 
2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por onde correrá a 

despesa. 
 

3. O prazo para fornecimento dos produtos/serviços será de 30 (trinta) dias CORRIDOS, após o recebimento da ordem de compras e 
deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL – RUA MIGUEL BRAGA, Nº 742 – BAIRRO BOA VISTA – 
ITAJUBÁ - MG. 

 
3.1. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma. 

 
4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da respectiva fatura 

acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 
 

5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pela Administração. 

 
6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária:  

                                                    

02.04.01.19.122.0024.3008.4.4.90.52.00 

                       02.05.01.27.122.0010.3010.4.4.90.52.00 

                       02.06.01.04.121.0003.3013.4.4.90.52.00 

                       02.07.01.04.122.0003.3014.4.4.90.52.00 

                       02.08.01.10.301.0020.2051.4.4.90.52.00 

                       02.09.03.08.244.2037.2301.4.4.90.52.00 

                       02.12.04.12.361.0007.2199.4.4.90.52.00 

                       02.12.04.12.365.0006.2198.4.4.90.52.00 

                       02.14.01.13.122.0009.3045.4.4.90.52.00 

                       02.17.01.06.122.0026.2309.4.4.90.52.00 

                       02.17.01.06.122.0026.3083.4.4.90.52.00 

                       02.19.01.04.125.0017.1003.4.4.90.52.00 
   

7. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 

 
8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
 

8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
 

8.2. advertência por escrito; 
 

8.3. multa 
 

8.4. suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
 

8.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
 

8.6. O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo valor total 

 
8.6.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 

obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 
 

8.7. O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na cobrança de 
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de contratar com o 
Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do Município de Itajubá. 
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9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da Lei Federal 

nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 

10. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 008/2019 

 
11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 008/2019, a Nota de Empenho com os termos aditados e 

a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 

12. O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr(a). Monique Gregório da Silva, representante da 
Secretaria Municipal de Administração, Francisco Lopes de Castro, representante da Secretaria Municipal de Esporte, Waldene 
Cristina Gonçalves de Oliveira, representante da Secretaria Municipal de Educaçao, Giovana de Lima Trotta, representante da 
Secretaria Municipal de Cultura, Marcelo Adriano Vilas Boas, representante da Secretaria Municipal de Assistencia Social, Paula 
Renata Ramos, representante da Secretaria Municipal de Saúde e Luara Marcela Gonçalves Oliveira, representante da 
Controladoria Geral do Municipio. 

 
13. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá - MG, esgotadas as 

vias administrativas. 
 
14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Gabriel Soares Evangelista, 

representando a detentora. 
 

Itajubá, 27 de maio de 2019. 
 
 

MED LIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
Gabriel Soares Evangelista 

Detentora da Ata 
 
VISTO DO FISCAL 


